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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 

EMENDA MODIFICATIVA 02 AO PROJETO DE LEI N. 
59/2025 

Art,  1° Altera a redação do capuz'  art.  58 do Projeto de Lei n. 59/2025 
que passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  58. Durante a execução orçamentária do 
Exercício de 2026 fica o Poder Executivo, mediante decreto, 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares As dotações 
do orçamento, até o limite máximo de 20% (vinte por cento) do 
valor total da despesa fixada anual, utilizando como recursos a 
anulação total ou parcial de dotação existente com a mesma 
fonte."  
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